
PROJETO DE LEI No 1.106, DE 1996

REDAÇÃO FINAL

Institui  a  obrigatoriedade
de  uso  de  adesivo
informativo  com  os  dizeres
“recém-habilitado”,  nos
vidros dos automóveis, e dá
outras providências.

A  Câmara  Legislativa  do  Distrito  Federal
decreta:

Art. 1o Fica instituída a obrigatoriedade do
uso de adesivo informativo com os dizeres “recém-
habilitado” no vidro traseiro ou, na inexistência
deste, no vidro dianteiro de automóvel conduzido
exclusivamente por motorista recém-habilitado.

Art. 2o O prazo mínimo da exigência do art. 1º
é de trezentos e sessenta dias a contar da data
de expedição da Carteira Nacional de Habilitação.

Art. 3o Cabe ao Departamento de Trânsito, no
período  de  noventa  dias,  estudar  e  definir  o
tamanho e a forma do adesivo informativo de que
trata esta Lei.

Art. 4o O motorista recém-habilitado receberá
o adesivo de que dispõe o art. 1o da presente Lei,
quando do recebimento de sua Carteira Nacional de
Habilitação.

Art. 5o O Poder Executivo regulamentará esta
Lei no prazo de sessenta dias.

Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art.  7o Revogam-se  as  disposições  em
contrário.



Sala das Sessões, 12 de junho de 1997.


